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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 
 

Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151   -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/  

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°015/2026 
 

_____________________________________________________________________ 

 
OBJETO: Contratação de Serviços de gestão, implantação, intermediação, e administração de um sistema 
informatizado e integrado, com utilização de etiquetas (TAG’s) com tecnologia RFID (ou similar), de 
gerenciamento de combustível, da manutenção preventiva, preditiva e corretiva da frota, da aquisição de 
peças, acessórios e pneus para a frota municipal oficial, incluindo veículos leves, veículos médios, veículos 
pesados, máquinas, e equipamentos, através de ADESÃO DO REGISTRO DE PREÇO DA ATA SRP - 
Nº045/2025 , PREGÃO ELETRONICO Nº045/2025, TENDO COMO ORGÃO GERENCIADOR a  Prefeitura 
Municipal de Brumado/BA, Processo Administrativo nº 0338/2025, conforme autorizado pelo órgão 
Gerenciador Memorando Resposta de 22/01/2026 (OF.003/2026) e aceito pelo fornecedor CEGONHA 
SOLUÇÕES LTDA, com resposta de 16/01/2026. 

___________________________________________________________________________ 
 

 

Favorecidos (as):  
 
 
 
CEGONHA SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 30.677.164/0001-19, sediada na Avenida Itambé, n°290, Andar 01, Município de Vitória da 
Conquista/BA, Bahia. Foi negociado o valor Global de R$ 2.345.302,29 (dois milhões, 
trezentos e quarenta e cinco mil trezentos e dois reais e vinte e nove centavos). 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIARA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.781.828/0001-76, sede Administrativa na Rua João Pessoa, 08 – 
Centro Ibitiara/Ba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
resolve HOMOLOGAR o objeto da contratação em referência, conforme resultado dos 
trabalhos apresentados pela Comissão de licitação, juntado aos altos do processo acima 
especificado. 
 
 

 
Ibitiara – Ba, 27 de janeiro de 2026. 
 

 
. 
 
 
 

 
Wilson dos Santos Souza  

Prefeito Municipal  


